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EDITAL Nº. 654, DE 26 DE JULHO DE 2024

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº. 619, DE 23 DE JULHO DE 2024

 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
Presidencial de 4 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2020, torna público a primeira retificação do Edital 619/2024, referente ao processo de seleção simplificada, para
formação de cadastro de reserva de vagas de bolsistas para desempenharem encargos no Curso FIC em Microempreendedor Individual – MEI, nos centros educacionais e/ou escolas vinculadas à FUCAM,
das cidades mineiras de Buritizeiro, Januária, Juvenília, São Francisco e Couto de Magalhães, conforme segue:

 

Onde se lê:
 

[...]

4.9. O candidato deverá possuir formação mínima para o encargo, conforme disposto no QUADRO 07 abaixo:

 

QUADRO 07: FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

ENCARGO/FUNÇÃO Formação mínima exigida
Apoio pedagógico/Administrativo

Orientador/Clube do empreendedor
Bacharel em Administração ou Tecnólogo em Gestão ou

Bacharel em Economia ou Bacharel em Gestão de Negócios
Apoio Pedagógico/Administrativo

Supervisor do curso Licenciatura em Pedagogia ou Bacharel em Pedagogia

 

[...]

 

Leia-se:
 

[...]

4.9. O candidato deverá possuir formação mínima para o encargo, conforme disposto no QUADRO 07 abaixo:

 

QUADRO 07: FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

ENCARGO/FUNÇÃO Formação mínima exigida
Apoio pedagógico/Administrativo

Orientador/Clube do empreendedor
Graduação em Administração ou Graduação em Gestão ou

Graduação em Economia ou Graduação em Gestão de Negócios
Apoio Pedagógico/Administrativo

Supervisor do curso
Graduação em Pedagogia ou Licenciatura em qualquer área com

pós graduação na área de educação



 

[...]

 

assinado eletronicamente
Joaquina Aparecida Nobre da Silva

Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por Joaquina Aparecida Nobre da Silva, Reitor(a), em 26/07/2024, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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